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                                       PORTARIA Nº 106/DPC, DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2008. 

 

Reconhece, em caráter  provisório, a Sociedade 

Classificadora Bureau Colombo Ltda. como 

entidade especializada na realização de vistorias, 

emissão de Certificados e outros em nome da 

Autoridade Marítima. 

 

 

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da competência que lhe 

confere o art. 4º da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, e na conformidade da delegação 

outorgada pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, resolve: 

 

Considerando o contido no Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta, firmado pela Sociedade Classificadora Bureau Colombo Ltda, em 9 de outubro de 2007. 

 

Art. 1º Reconhecer, em caráter provisório, a Sociedade Classificadora 

Bureau Colombo Ltda. como entidade especializada na realização de vistorias, emissão de 

Certificados e outros em nome da Autoridade Marítima, nos termos do documento denominado 

“Serviços Autorizados” que segue em anexo à presente Portaria. 

  

Art. 2º Os serviços para os quais são concedidos os reconhecimentos, na 

conformidade do documento anexo, devem ser executados em conformidade com o disposto nas 

Normas da Autoridade Marítima para Reconhecimento de Sociedades Classificadoras para Atuarem 

em Nome do Governo Brasileiro – NORMAM 06, e demais Normas da Autoridade Marítima que 

sejam pertinentes. 

 

Art. 3º A concessão para os serviços de que trata o artigo anterior vigerá no 

período de 10 de outubro de 2008 a 10 de outubro de 2009. 

 

Art. 4º O descumprimento de qualquer das cláusulas compromissárias 

contidas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta ou nos “Serviços Autorizados”, 

resultará na imediata revogação do reconhecimento ora concedido. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU. 

 

 

 

 



(Continuação da Port nº  106/2008, da DPC.........................................................................................) 
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Art. 6º Revoga-se a Portaria de nº 100/2007 da DPC, publicada no DOU 196 

de 10 de outubro de 2007. 

 

 

 

 

PAULO JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO 
Vice-Almirante 

Diretor 

VALFRIDO PASSOS DE FREITAS 

Primeiro-Tenente (AA) 

Encarregado da Secretaria e Comunicações 

                             

 

Distribuição: 

Listas: 4, (exceto: DSAM, IpqM e DOCM) 5, 11 (exceto: CPO e CIM), 80, 003, 005, BACS, BFLa, 

BNA, BNN, BNRJ, BNVC, CAAML, CIABA, CIAMA, ComConTraM, ComOpNav, EMA, 

ENRG, SEC-IMO, SDM (Arq MB), TM, Internas: (9). 

Organizações Extra Marinha: ABS, ABS GROUP, ANTAQ, ANVISA, AUTO-SHIP, BC, BNDES, 

BV, CNNT, DPF (NEPOM), DNV, GL, IRB, LR, MMA, MRE, (Deptº Consular e Jurídico), TEM, 

MT, NK, PETROBRAS, RBNA, RECORD, RINA, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 

SOBENA, SYNDARMA, SINDARMA e TRANSPETRO. 
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